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..Ili.», l!STAOO DO PIAUI .. 

111r ______ P_R_l!"_~_ n.1 __ R_A_ M_ u_ "_'_c_,P_ ... _1:._D_l!_R_l!_G_l!N_ l!_RA_ Ç_ .. _º ____ ~ 

pel.o Conselho Regional de Engcnhario e Agronomia do Piauí bem como as detcrminaçõc, 
minimas lll! Lei Federal nº 1.283./50. 

CAPITlJLO VU 
DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

Art. l g Os produtos de orii\em animal e 1•egelal ~i:i Irados no Scrvi~o de Inspeção 
Municipal, e~ão de-idamente rotulados e carimbaclos, conforme as determinações legais e. 
embalados, confollDe as Leis vigentes e o Código de defesa do Consumi.dor. 

JI. 19 Todos 05 produtos de origem animn.l e vegeUII deverão ler suas respecti vtis 

fonnu.laçõt:ls l!PTO\'ar.l:is p~\'Íamente pelo S.LM. 

Art.20 Os modelos oficiais para o cegislro, cenifiCll\'.ilO, rotul@tem, c;,,"1lrimoogem e 
embalagem de pmdut(ls, sedo dc.fí_nídos pelo ScrvlÇQ de Ln..~i!.o MUl)_icipa), sempre que se 
fizer necessário, obedece.tido OOltllllli federais e c:sladuais. 

Art .21 Toda e qualquer produção, elaboração, industrialização e transponc de 
produtos de origem animal e \•egeial, sem registro cm órgão federais, esladuais e mllllÍcipais, 
serão considerados clandestinos, sujcimndo..sc a apreensão e seus responsáveis às pc!l1IS da lei. 

M.22 O comércio em geral e reslaurantes que comercializem produtos de origem 
anima.! ou vcgeml, só poderão fazê-lo com produtos registrados no Serviço de Inspeçilo 
~unícipal, Estadual ou federal. 

Art.23 O Serviço de fiscalização Municipal, procederá as medidas legais de proteção 
li saúde da população, e:xigiDdo a, documcm11çâ.o liscnl e higilnico-sanimria pertin.enleli aos 
produtos destinados ao comércio no Municipío de Regeneração - PI. 

A11..24 O ~rviço de Inspeç!lo Municipal, deverá promover junt3i1Jl.enle com demai5 
órgãos conveniados ou não, a melhoria das condiçõcs de trabalho, saúde, higien (: 
comcreialiiação de seus produtos 01n1vés dll. organiwção de atividades educacionais, 
treinamemos, atualiza~ e e~pec.iaJização, sempre q1J1t: se fiiercm llCCelisários pan. a promoçAa 
do ~-estar e -saúde de produtores e consumidores. 

Art.25 Os produ.tos de origem anünal e vege1al que n,ão aprCStt!tarem documentaçoo 
fiscal, h.igiênico-sanitAria ou condições p81a qualquer utilização, sofrerão apreensão e ser.lo 
doados II instituições de caridack e amparo aos necessillldos, o.pós inspçção de tççmco do S.I.M, 
se considerados eptos para o consumo hwnano. 

An.26 A obtenção do registro e alvará emitidos pelo S.l.M., d11M;e-á mediarue o 
pagamento de W/1, na forma da Legislação Munkipal pertinente, desde que ,w-npridos os 
regui sitos da Lei e deste Decreto. 

Parágrafo iínico - A lllXa incidente para a emissão do registro e alvará de que lralll o
cupur, será aqueta prevista na legisiaçí'lo como Taxa de Vistori11, mn prcjruíw de ou1ros tributos 
incidentes. 

A:rt.27 Sempre que s~ nzer necessário, o 1nesentc rcgulame11to, deverá ser re.vísto, 
ntualiz.ado ou modificado, confurrne parecer oficial da União, Estado ou Município. 

An.2B Os casos omissos a este rcgnlamento scroo resolvidos de acmdo com a 
Legislaçao fütadua,l e Federal vigente. 

Art.29 As despesas decorrentes deste Dccroto, correrão por conta das dotações: 
orçamentárias próprias. 

Art.30 Este Decreto entra em vigor nn data de Sll/1. pnblicaçllo, revogadas as disposições em 

rontrário. 

Reg · Ire-se, Publiq uc-sc e Cumpra-se. 

Gabinc~ do Prefeito Municipal de Rcgrnecação - PI, 22 de maio de 2019. 

Numerado, Regismido e Publicedo o presente Decreto aos vinte e nove dias do mês de marça 

do ano de doi.i mil e dezenove\ . \ . -~Af {. 
~~eira Nunes~ 

Prefeito MunidpaÍ { 

CONTRATO PP. P: 048/2019 

ESTADO DO PIAUf 
l'REflill'URA MUNICIPAL DB SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426. Centro- CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPI NU41.S22.137/0001-93 
www.santanadopiaul.pi.gov.br 

EXTRATO DE COBTRA.TO 

PROCESSO ADMIKIBTRATIVO Nº 064 /'llJ 19 

lifOD.ALIDADlil: PREGÃO PRESENCIAL048/20l9 

OBJBTO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MltDICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE 

CARDIOLOGIA PARA ATEND™ENTO As PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SANTANA 

DO PIAUI - PI' 

CONTRATANTE: PRE:FEITURA MUNICIPAL DE SANTAl A-PI 

CON'fRATADC►. W. LEAL SERVIÇOS MEDICOS LIDA 

ClfPJ Ir: 04.339.100/0001-06 

VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MCL E QU1NHENTOS REAlS] MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR 

DER$ 17.500,00 (DEZESSETE Mil. E QUINHENTOS REAIS) ANUAL 

10lfTB DE- RBClllUIOS: FPM, ICMS, !PVA, MS, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÓPRIAS, 

VIGizrCIA: A PARTIR DA ASSINAT lIRA DO OOl'ITRATO ATt 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

DATA DA ASSJNATURA DO COJIITR,\TO: 28 DE MAIO [)F, ?.OI 9 

~------------------------
118.da de Fátima Moura 

Pregoeira 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL VE SANTANA DO PlAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 6,4.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ 2 41.522.137 /0001-93 
WW\V .santanadopiaui .pi.gov.br 

PROOEDIMENTO: PREGÃO N" 048/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. • 064/2019. 

oe.JFTO: •CONTRATAÇÃO DE SE-IIYIÇOS MIDICOS ESPECW.IZAOOS NA ÁREA OE OOD!OI.OGIA PARA 

ATENDIMENTO ÀS PESSOAS CARENTes DO M!MldPIO DE SANiAf\lA 00 PIAIJÍ • l'I" 

De ac:ordo cem o Procedimento l.icitatór10 PREGÃO PRESllNCIAl nQ, 04!!/2019 ref~ente •coNTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS M~DIOOS ESPECIAI.IZA005 NA ÁREA OE rARDIOI.OGIA PARA ATEN DIMENTO ÀS PESSOAS CARENTES 

DO MUNICÍl'IO OE SANTANA 00 PIAUÍ - PI", rea in,do em 22 de maio ele 2019, pela P~goeir a Oficiill da 

Prefeitura Municipal de Santana do Plau~ a Sra. Mana de Fátima Moura, nomead.a pe Pol'l\'!1la n~ 002/2019 

e su.a equipe de apoio, Setor de U ·ui • ~, HOMOLOGO o res-ultaclo do oert~me em teli em fa,or da 

empr~a: W. LEAi. S'ERYIÇOS MED COS LTilA, 1 salta sob OlPJ: 04.339.100/0001-06 aprese ntando o l'lllord! 

RS 2.500,00 (DOIS Mll E qu1NHENTOS REAIS) mensai~, totalizando o valor de RS 17.500,00 (DEZESSETE ML E 

QUINHENTOS REAIS) anua~ tudo em c:onlormidade com os dooumentos ronsta ntes nos autos, nos termos da 

lei n' 10.520/02 e da lei n' 8.66'i/93. 

Sanbl a do Piauí - PI, 27 de maio de 2019. 


